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ooConcede Férias a Servidor".

MARCIO PINTO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de

Vereadores do Municipio de Victor Craeffi RS, no uso das atribuições legais que lhes

são confêridas. RES0LVE;

Art. 1' Conceder iérias para gozo no período ile 03/02/2020 à

03/03/2020" a Servidora Municipal BÁRBARA NIORGANA DAHSE, Assessora do
l,egislativo Especial da Câmara Municipal de Vereadores, relativa ao periodo aquisitiro
AIl0Il2.A19 a 31 112/2419.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF.
llS. crr 2-l de janeir.r de lú10.
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